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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Nom 268/2023 

TERMO ADITIVO 002/2022 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO - AO CONTRATO No 248/2022, 

• VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 077/2022 E INEXIGIBILIDADE 
NO. 040/2022, CUJO OBJETO E LOCAcAO DE IMOVEL PARA ATENDER A POLICIA 

CIVIL, CONFORME CONVENIO 0 COM A SSP-BA QUE SEGUE EM ANEXO. 

LOCADOR: MAURINA SILVA DOS SANTOS 

CPF: 618.391.595-53 

Rua das Algarobas. sin. ('eniTo. Itaeté - Ba CEP 46.790-000 
Fonc: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAFT 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO 

COMUNICAcAO INTERNA DA MOTlVAcAO 

A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 

Sr. VIGOR CAUE CARDOSO QUEIROZ 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADVO AO CONTRATO N2 248/2022 

Considerando a continuidade da Iocaçâo de imovel destinado a ABRIGAR A POLICIA CIVIL, CONFORME 

CONVENIO COM A SSP-BA, sem 0 qual poderá ocasionar prejuizo ao munIciplo; 
Considerando que a referida Iocaçäo se faz necessãria pela inexisténcia de espaço próprio pertencente 

a essa administrac5o pUblica que permita a instalaçâo e funcionamento deste Departamento; 

Considerando que a razo para escolha deste imóvel se deve ao fato de ser a ónico imovel que 

apresenta caracteristicas que atendem aos interesses da Administraçäo, especialmente por possuir 

IocaIizaçäo e espaço adequado para atender as deniandas desta secretaria. E valido também ressaltar a 

inexisténcia de outros imOveis corn caracteristicas apropriadas para a funcionalidade destacada; 

Considerando que o mesmo atende ao Principio da Econornicidade, visto que os preços ofertados nâo 

sofreram majoração; 

Par esses motivos é que solicitarnos a PRORROGAçAO DE PRAZO ao contrato n2 248/2022, vinculado 

ao Processo LicitatOrio, modalidade de INEXIGIBILIDADE N. 040/2022, vinculada ao Processo 

Adrninistrativo n2 077/2022, tendo coma LOCADOR a Sra. MAURINA SILVA DOS SANTOS, inscrito CPF n2 

618.391.595-53, considerando o valor mensal de as 918,00 (novecentos e dezoito reals) perfazendo a 

Valor Global anual de R$ 11.016,00 (onze mil e dezesseis reals), passando a mesmo a ter sua vigéncia 

ate 28 de Dezernbro de 2024, e conforme a cläusula contratual permissiva e da previso legal 

autorizativa, fundamentando nossa solicitaço no art. 107, da Let 14.133/21. 

ooTAçOEs: 

Orgâo: Secretaria Municipal de Administraçk 

Projeto/Atividade: 2.007 - Gestho das Açöes da Secretaria Municipal de Administraçâo 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

Itaetê, 28 de Dezembro de 2023. 

MUNICIPAL DE 

Rua das Algarobas. sn, Ceniro. Iraclé - Ba - ('EP - 46.790-00() 
Fone:(75)3320-2121 IFax175)3320-2127 
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ESTADO DA BAI-JIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORJZACAO DE PROCESSO LW ADITAMENTO DE PRAZO 

. 
Face ao constante dos autos e considerando an disposto na cidusula contratual permissiva 

e cia previsão legal auiorizativa do Contrato n2  248/2022, bern como no art. 107, cia Lei 
14.133/921, corno tambérn, a disponibilidade de recursos orçamentários para o exercicio 

de 2024, lica autorizado a Comissäo de Licitação desta Prefeitura Municipa' de Itaetê, 
Estado cia Bahia, norneada através do Decreto n2. 022/2022, iniciar os tràrnites legais para 

o aditarnento de prazo, cujo objeto é LOCAçAO DE IMOVEL PARA ATENDER A POLICIA 

CIVIL CONFORME CONVENIO 0 COM A SSP-BA QLJE SEGUE EM ANEXO, flrmados entre 

este Municipio e a Sra MAURINA SILVA DOS SANTOS, inscrito no CPF n9  618.391.595- 

53. 

Duo isto, solicitamos que a Comissâo, bern corno a pe de Apoin, prepare a minuta 

do termo Ut, aditamento de Co para C ento a Assessoria JurIdica desta 

Casa, visando a ernissäo de nos termos do da Lei 14.133/21. 

• 
Itaetê, 28 de Dezjnbro de 2023. 

Ii SffQUEIROZ 
tic Finanças 

Rua das A as. s/Ti. Centro. Itaetë Ba- ('El' - 46.790-000 
(75) 3320-2121 / Fax: (75) 332(1.2127 
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ITAETE 
PREFETTURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERM. DO MUNICLPIO 
Parecer ng. 268/2023 Processo Adrninistratjvo n2. 268/2023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetê 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE ]URIDICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOMENDACAO DE 
4PROVAcAO E CONTINUIDADE DO PROCESSO. 

1. Do Relatorio 

A Comissão de Contratacao encaminhou a assessoria pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 22  aditivo de tempo no contrato n2  248/2022 

firmado entre o Municipio de Itaete e Maurina Silva dos Santos. 

Veio Os seguintes documentos anexos: 

COpia do Contrato e extrato do contrato; 

Certidao Negativa de débitos relativos aos tributos federals e 
a divida ativa da união; 
Certidâo Negativa de débitos tributärios do Estado da Bahia; 

Iv. Certidão Negativa de débitos tributãrios do municiplo de Itaete; 
Certidão negativa de débitos trabaihista. 
Certidao CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

2. Da Anäiise 3ur1dica 

Inicialmente, é importante esciarecer que esta assessoria tern conio 

Unica e exciusiva responsabilidade fornecer orientacão juridica, sendo 

este parecer apenas uma opinião sob o ponto de vista estritamente legal. 

Nâo nos cabe entrar em consideracOes sobre a conveniência e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisoes estão sujeitas a 
discricionariedade do administrador püblico competente. Da mesma forma, 

não temos a incumbencia de analisar questOes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacOes excepcionais. 

Portanto, a anilise deste parecer se restringe aos parãmetros 

estabelecidos pela Lei n2 14.133/2021. 

Primeiramente, e preciso esclarecer que os serviços continuados se 

referem àqueles destinados a atender necessidades püblicas permanentes, 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, itaetê - Ba - CEP - 46.790-006 - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XTAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

cujo contrato nào se encerra corn uma Unica prestacão. Esses servicos são 

solicitados diariarnente para garantir o funcionarnento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

corno aquela cuja interrupcao paralisa ou retarda o serviço, comprornetendo 

a funcao estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder Püblico, sua paralisacäo pode causar prejuizos não apenas a 
Administracao, mas també,n a populacao. 

Quanto a pr'orrogacao dos contratos continuos, a artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensão desses contratos administrativos. . Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

"Art. 107. Os contratos de servicos e fornecimentos continuos 
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigéncia maxima decenal, desde que baja previsäo em editai e 
que a autoridade competente ateste que as condicOes e Os 
precos permanecem vantajosos para a Administracào, permitida 
a negociacão corn o contratado ou a extincào contratual sem 
Onus para qualguer das partes. 

Nesse seritido, é importante ressaltar que a prestacão de servicos 

a serern executados de forma continua pode ter sua duracão prorrogada por 

iguais e sucessivos periodos, corn o objetivo de buscar precos e condicOes 

mais vantajosas para a adrninistração, desde que seja respeitada a 

vigéncia maxima decenal. 

No que se refere aos contratos administrativos, o Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que os aditarnentos devem ser forrnalizados por 

escrito e incluidos no processo que originou a contratacão. Além disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicao do pdblico, 

sendo perniitida a forma eletronica via celebracão. A legislacao tambem 

irnpöe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do contratado, como 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditarnentos terão forma escrita 
e serao juntados ao processo que tiver dado origern a 
contratacào, divulgados e mantidos a disposicão do püblico 
em sitio eletronico oficial. 
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ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCLJRADORIA GERAL DO MUNXCIPIO 

§ 39 Serà admitida a forma eletronica na celebracao de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigéncias 
previstas em regularnento. 
§ 49 Antes de formalizar ou prorrogar 0 prazo de vigéncia do 
contrato, a Administracao dever verificar a regularidade 
fiscal do contrataclo, consultar o Cadastro Nacional de 
Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional 
de Enipresas Punidas (Cnep), emitir as certidöes negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalbistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira anãloga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicOes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

• total conformidade. A ani].ise pormenorizada dessas disposicOes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ao 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito pUblico, e 
a eles serâo aplicados, supletivamente, os principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicôes de direito 
privado. 

Art. 92. São neCessárias em todo contrato cláusulas que 
estabelecant: 
I - 0 objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculacão ao edital de licitacão e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ate que tiver autorizado a 
contratacão direta e a respectiva proposta; 
III - a legislacao aplicavel a execucäo do contrato, 
inclusive quanto aos casos ornissos; 
IV - o regime de execucäo ou a forma de 
fornecimento; 

• V 0 preco e as condicoes de pagamento, os critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 
os critérios de atualizacão monetäria entre a data do 
adimplemento das obrigacoes e a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medicão, quando 
for o caso, e o prazo para liquidacão e para pagamento; 
VII - os prazos de inicio das etapas de execuçâo, 
conclusao, entrega, observacào e recebirnento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - o cr&Iito pelo qual correra a despesa, corn a 
indicacâo da classificacâo funcional programatica e da 
categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for o caso; 
X - 0 prazo para resposta do pedido de repactuacao de 
precos, quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execucão, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ttaete - Ba - CEP - 45.799-000 - E-mail: 
procuradoriaitaet$igmail.com 
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ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICfPIO 

pelo contratado no caso de antecipaçäo de valores a titulo 
de paga.iento; 
XIII - a prazo de garantia minima do objeto, observados Os 
prazos minirnos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnjcas 
aplicaveis, e as condiçôes de manutencào e assisténcia 
técnica, quando for o caso; 
XIV - Os direitos e as responsabilidades cJas partes, as 
penalidades cabiveis e os valores das multas e suas bases de 
cãlculo; 
XV - as condicOes de irnportacão e a data e a taxa de 
cãmbio para conversão, quando for o caso; 
XVI - a obrigacao do contratado de manter, durante toda a 
execucào do contrato, em compatibilidade corn as obrigacOes 
por ele assumidas, todas as condicOes exigidas para a 
habilitacao na licitacao, ou para a qualificacão, na 
contrataçäo direta; 
XVII - a obr'igacao de 0 contratado curnprir as exigências 

• de reserva de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficiencia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII - 0 modelo de gestao do contrato, observados as 
requisitos definidos en' regulamento; 
XIX - as casos de extincâo. 

Ao término da anãlise dos autos, constato que todas as exigências 

pertinentes foram deVidarnente atendidas, evidenciando que o aditivo em 

questão esta em conformidade corn as disposicaes estabelecidas no edital. 

3. DA CONCLUSAO 

Diante do exposto, emito parecer faVorivel a viabilidade da 

realizacao do aditivo para prorrogacão do contrato n9  248/2022. A 

fundamentacao para tal decisao repousa na adequada justificatiVa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucão 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam as dispositiVos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lei 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido)  respeitosarnente, a apreciacão superior. 

Itaetè - Bahia, 28 de dezernbro de 2023. 

Q 
Mateus Dc Jesus Barberino 
Procurador Gerol Do Muncipio 10 
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ESTADO IDA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL IDE ITAETE 

ALJTIJACAO 

\41 Vig('stic' ()itZlVfl I lia in ifleS dc cI.zoIIll)rc, do an <i' cli,is mu vink' Irês. 

na sncle ia Pn-feitura dc Itneté - [3ah1zi foi eucatnunhudu lnjra esta Ccaiuissk, Penuianeruu 

ile 1.icitaçäc' iristitunhi pch, D 'cr1 ii. 022/2022 PrOCUSSO AdrninislraLivo no 

268/2023 cnuricicu da SECRETARIA MUNICIPAl, DE ADM1NISTRAcAO, ci 

srgtiinle: 

a I A cIcsericao clara e suficiente do obj(,to 113 lid tac 
\'alnre's niensal e globa) do ronirato. 

.Iijsiiuicativas da nccessic!adc cia continijidacc (li ohjcio th Iic}!aca: 
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I Autorizacä P (hl ( )nlrriudor do Desinsa Sr \'IC . (JR CAIJIt CARIX)SO 
(-1 hll'ttl)Z I  ura a (Icflagraça) d pi-kicesso aclininislrativ Ic aditamento 

de prazo. 

Dianto <lzi iiuciiiiii'ntacau 1(1cC'l)i<ILI. ILtc') El jurtiucla cilu prt:mriu r'fcriclam. 

-11.1ttiWid(I process'i irtt'rnn Iwra uris 'Ic aditamento de prazo. 
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Frueté- BA. 28 do Dvt ,iiihn,  de.,  2023. . I 
SC! JEYLA 0!,! VEIkA CAl WES 

Presidente da CPL 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 
248/2022. LOCAcAO DE IMOVEL PARA ATENDER A 
POLICIA civit, CONFORME CONVNIO 0 COM A SSP-BA 
QUE SEGUE EM ANEXO. 

o MUNICIPIO DE ITAETt, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 2  13.922.620/0001-

20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaeté - Ba - CEP - 46.790-000, neste ato representaclo 

através do Sr. VIGOR CAUt CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob n2 059.582.865-52, Ordenador de 

Despesa norneado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezernbro de 2022, doravante designado 

CONTRATANTE e, do outro lado, a Sra. MAURINA SILVA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob n2 

618.391.595-53, corn endereço na Av. Marcolino Pina, ng 38, Centro, CEP: 46.790-000, Itaetê - Ba, 

40 denorninada LOCADOR, ajustarn a celebração do presente Termo Aditivo ao Contrato fl.2  248/2022, 

celebrado pelas partes aqul qualificadas ern lOde Marco de 2022, nos seguintes terrnos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinarn-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite o art. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato n.e 248/2022, 

vinculado ao Processo Administrativo n2 077/2022, afim de que a Sra MAURINA SILVA DOS SANTOS, 

preste o serviço constantes na Proposta da Licitaço Modalidade Inexigibilidade Nt 040/2022. 

CL4LJSULA SEGUNDA —PRAZO E VALOR 

40 
2.1 - Fica prorrogado a vigéncia do contrato originärio por mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de 

dezembro de 2023 a 28 de dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigéncia prorrogada corn 

o valor rnensal do contrato de R$ 918,00 (novecentos e dezoito reals). 

CLAUSULA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correrão a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 
consignadas no Orçamento Geral, deste rnuniclpio: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

Orgão: Secretaria Municipal de Adrninistraçäo 

Rua das Algarobas. s/n. Ceniro. Itaeu3 Ba CEP 46.790-000 
Font: (75) 3320-2121 1 Fax: (75) 3320-2127 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Projeto/Atividade: 2.007 - Gestão das Açôes da Secretaria Municipal de Administracâo 

Elernento de De5pesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 00— Recursos Ordinários 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICACAO 

4.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Termo Athtivo, que 

näo colidarn corn as
1
gsposiçoes deste instrumento. Porestarem justos e acordados, firmam o presente 

terrno ern 03 (trê de igual teor e form: 

ItaeC- Bahia, 

y 

de / ro de 2023. / 
/!/on / 

AETc 

QUEIROZ 

MAURINA SILVA DOS SANTOS 

CPF; 618.391.595-53 

LOCADOR 

Rua this Algaroixis. s/n. Centre. Itacté - Ba ('El' 46.790-000 
Fone: 75) 3320-2121/ Fax (75) 3320-2 127 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 000123 2 

CQNTRATO 248/2022 
F; 

I 7 ,  

TERMO DE CONTRATO Of LOCAçAO DE lMóVEL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIpIO DE 
ITAE11 E MAURINA SILVA DOS SANTOS 

H 
U 

o MUNICIPIO Of ITArit, corn sede na Rua da Algarobas, s/n, Centro, Itaeté - Ba - CEP - 46.790-
000, inscrito no CNPJ sob a nq 13.922.620/0001-20, neste at6 representado pelO Prefeito 
ZENILDO MATOS DE OUVEIRA, inscrito no CPF sob a nQ 163.187.575-20, portador(a) da carteira 
de Identidade n2 1634 12S29 SSP/BA, dorayante denorninado(a) LOCATARIO, e MAURINA SILVA 

. I 
DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o n2 618.391.595-53, corn endeeço na Av. Marcolino Pina, nQ C 

. [ 
38, Centro, CEP: 46.790-000, Itaetê - Ba, doravante designado LOCADOR, tendo em vista o que - - 

S consta no Processo Administrativo de n2 077/2022 e em observéncia as disposiçoes da Lei n9 
14.133, de 14  de Abrit de 2.021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, niedlante as 2 
clãusulas e condiçoes a seguir enunciadas. j 

. 

I 

I!CCAOSUCATIRIMEIRAWDO'osjn-p 4 

1.1 Este Termo de Contrato tern como objeto a Iocacão de irnóvel situado na Av. Marcolino Pina, & 
sn, Centro, CEP: 46.790-000, Itaetê - Ba, para locaçâo de imóvel para a policia civil, conforme 
convenso o corn a SSP-BA. 

1%) 

 

2.1. 0 presente Termo de Contrato e formalizado corn fundamento no Art. 74, inciso V. da Lei n 
14.133, de 2021, 0 qual autoriza a inexigibilidade de Iicitaçao para i "Iocaco tie imóvel destinado 
30 atendimento das finalidades precipuas da Administracäo, cujas caracteristicas de instaaçoes e 
de localizaçâo tornem necessária sin escollia." 

40SUtA\TERCEIRA'P0S'0EVERES'E'RESPONSA8lUDA0ESD0tOCADOS 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 
I 

3.1.1. Entregar o imovel em perfeitas condiçaes de uso para Os fins a que se destina, e em estrita 
observância das especificaces de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaraçäo atestando que não pesa sobre o Imével qualquer irnpedimento de 
ordem juridica capaz de colocar em rlsco a locacio, ou, caso exista algum impedimento, prestar 
as esciarecirnentos cabiveis, indusive corn a juntada da documentaçäo pertinente, para fins de 
avaliaçäo por parte do L0CA1AR10; 

3.1.3. Garantir, durante o tempo da tocaçäo, o usa pacifico do imovel; 
3.1.4. Manter, durante a Iocação, a forrna e a destino do imóvel; 
3.1.5. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a Iocac1o; 
31.6. Auxiliar o LOCATARIO na descricäo minuciosa do estado do irnOvel, quando da reaIizaco da 

vistoria; I 
3.1.7. Fornecer ao LOCATARIO recibo discrirninando as importânèias pagas, vedada a quitação 

genérica; 
3.1.8. Pagar as taxas de Adrninistraço imobillârla, se houver,, e de intermediact5es, nestas 

compreendidas as despesas necessárias a aferiço da idoneidade do pretendente; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone:(753320-2l2I /Fax: (753320.2I27I 
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ESTApO DA BAHIA 000124 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU) e taxas, 
inclusive a contribuicao para o custejo de servlços de ilurninaçao pübhca, incidentes sobre o 
imovel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas do sistema hidráulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigéncla do contrato, todas as condiçôes de habilitação e qualificação 
exigidas no processo tie dispensa de Iicitaçäo; 

3.1.12. Informar ao LOCATARIO quaisquer alteraçOes na titularidade do imóvel, inclusive corn a 
apresentaçäo do documentaçâo correspondente. 

VOSUaJMTAtYDDEVSE SoteBpAaEsaAL4rAA 

4.1. 0 LOCATARIO obriga-se a: 

4.1.1. Pagar o aluguel e os encargos do locaçao exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do irnével para a uso convencionado ou presumido, compativel corn a natureza 
deste e corn o fini a que se destina, devendo conservS-lo como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imével, antes do entrega das chaves, pará fins de verlflcacão minuciosa 
do estado do imóvel, lazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir o imóvel, fmnda a Iocaçào, nas condicOes em que o recebeu, contorme documento 
de descri0o, minuciosamente elaborado quando do vistoria inicial, salvo os desgastes e 
deterioraces decorrentes do usa normal; 

4.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçäo a este incumba, bern como 
as eventuais turbaçöes de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaçâo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIO o direita ao abaUmento proporciona) do aluguel, caso os reparos durern mais de dez 
dias, nos ternios do artigo 26 do Lei n 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar o Imedlato reparo dos danos verificados no Imével, ou nas sims lnstalaçoes, 
provocados par seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; $ 4.1.8. No modificar a forma externa ou interna do irnovel, sem a consentimento prévio e per 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos, cujo 
pagamento no seja de seu encargo, bern como qualquer intimacão, multa ou exigéncia de 
autoridade püblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de tetefone e de consumo de energia ebétrica, gas (se houver) e água e 
esgoto; 

4.1.11. Perrnitir a vistoria do imôvel pebo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante prévia 
cornbinacão de dia e hora, bern como adrnitir que seja visitado e examinado par terceiros, no 
hipotese prevista no artigo 27 do Lei n2 8.245, de 1991; 

5.1. As benfeitorias necessárias Introduzidas pela LOCATARIO, ainda que nào autorizadas pebo 
LOCADOR, bern como as üteis, desde que autorizadas, seräo indenlzáveis e permitem o exerciclo 
do direito de retençâo, de acordo corn a artigo 35 do Lei n2 8.245, de 1991, e 0 artigo 578 do 
Códiga Civil. 

5.1.1. 0 LOCATARO fica desde já autorizada a fazer, no irnóvel bocado, as adaptaçöes indispensévels 
ao desernpenho das suas atividades. 

5.2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmonteveis, tais como lambris, biombos, cofre 

Rim das Algarobas. s/n, Centro, ltaetê -. Ba — CEP — 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2127 
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construido, tapetes, etc., poderao ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo a imovel locado, 
entretanto, ser devoMdo corn os seus respectivos acessórios. 

E!cr4uSul3&SExrAwDavA1oRTgQwGuEI 

6.1. 0 valor do aluguel mensal é de R$ 918,00 (novecentos e dezoito reais), perfazendo o valor 
total de R$ 9.180,00 (nove mil cento e oitenta reals). 

6.1.1. 0 acertamento desta proporcão se darS na pnirneira parcela vendvel da despesa apOs a data 
de entrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respEctivas panes da parcela. Caso 
o LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR serã abatida no 
valor do aluguel do més subsequente. A mesma proporção .também será observada no 
encerramento do contrato, promovendo.se  o acertaniento preferncialmente no pagamento do 
ültimo aluguel. 

7.1. 0 pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, ate o 10 (décirno) dia ütil do mês 
subsequente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento somente seré efetuado apos o "atesto", pélo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

1.3. l-4avendo erro na apresentacão do documento de cobranca ou dos documentos pertinentes a 
locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, a pagamento flcará 
pendente ate que a LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á apt a comprovaçäo da regularizacäo da situaç3o, não acarretando 
qualquer onus para a LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, a LOCATARIO verificará, por rneio de consulta etetrônica, a regularidade 
do LOCADOR urns sites oficlais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo de 
pagamento. 

745. 0 pagamento será efetuado por melo de odem Bancánla de Crédito, mediante depOsito em 
conta-corrente, na agenda e estabelecimento baricIrio indicado' pelo LOCADOR, ou por outro 

S cä melo previsto na legislao vigente. I 

7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar conio emitida a ordem 
bancánia para pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO não se responsabilizará por qualquer despesa que ventia a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

nCI!AUSUCAOITAVA'51YAWIGENCIA'EDA'PR0RROGAeA I 

8,1. 0 praza de vigéncia do contrato será de 10 (dez) meses, a partir da data de assinatura ate 
31/12/2022, nos termos do artigo 36  da Lei nc 8.245, de 1991, podendo, per interesse da 

Administração, ser prorrogado por periodos sucessivos. 
8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataçäo so terão inicio a partir da data da entrega das chaves, 

mediante Termo, precedido de vistoria do imOvel. 
8.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser prornovida mediante celebraço de termo aditivo. 
8.1.3. Caso näo tenha interesse na prorrogaçao, a LOCADOR deverá enviar comunicaço escrita ao 

LOCATARIO, corn antecedêncla minima de 60 (sessenta) da data do término da vigéncia do 
contrato, sob pena de aplicacäo das sançöes cabiveis por descumprimento de dever contratual. 

pXO3ktJSUtYA'N0NADA'VIGENcIAM'CASO'OE'ALlENACAg 

Rua das Algarobas, sin, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790.000 
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9.1. Este contrato contlnuará em vigor em qualquer hipótese de alienacäo do imovel locada, na 

forrna do artigo $2  da tel n2 8.245, de 1991. 

10.1. Será admitido o reajuste do valor locaticlo mensal, em contrato corn prazo de vigéncia igual 
Cu superior a doze meses, desde que seja observado 0 interregno mfnimo de 1 (urn) ano, contado 

da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da dat do ültimo reajuste. para Os 

subsequentes. I  
10.2. 0 reajuste, decorrente de solicitacão do LOCADOR, será formalizado por apostilarnento, salvo 

se coincidente corn termo aditivo para o fim de prorrogaçio de vigéncla ou alteraçâo contratual. 

10.3. Se a variaço do indexador adotado implicar em reajuste desproporcion& ao preço médio de 

mercado para a presente locaco, 0 LOCADOR acelta negociar a adoçäo de preço cornpativel ao 

$ 
mercado de 1ocaço no municlpio em que se situa o 

1!GUSUIYA'DECUIA'PRIMEIRA'DA'DOTACAO'ORCAMENTARI4 

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataçào correräo a conta de recursos especificos 

consignados no orçamento deste exerciclo, na dotaço abaixo discriminada: 

Orgao: 0301 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçA0 

Projeto/Atividade: 2.007 - Gestäo das Açoes da Secretaria Municipal de Administraçäo 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serv. De Terceiros - Pesoa Fisica 

Fonte de Recurso: 00- Recursos Ordinários 

p2.111ct!Ausuc471MCIMA'sEGUNDAWOA'FIscAlIzAcAd 

12.1. A fiscaIizaço do presente Termo de Contrato será exercida por urn representante do 

LOCATARIO, ao qual competirS dirimir as düvidas que surgirem no curse de sua execução. $ 12.1.1. 0 fiscal anotará em registro prOprio todas as ocorrências relacionadas corn a execuco do 

contrato, indicando dia, rnês e ano, bern como o norne das pessoas eventualrnente envolvidas, 
determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e 

encamirthando Os apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

12.1.2. As decisöes e provid#ncias que ultrapassarem a competència do fiscal do contrato deverão 

set solicitadas a sets superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenlentes. 
12.1.3. 0 LOCADOR poderã indicar urn representante para representa-lo na execucão do contrato. 

flAU$Ut'DEClMAWERCElRA'DAS'ALTERACOEg I 
13.1. Eventuals alteraçöes contratuais reger-se-äo pela Lei n2 14.133, de 1 de Abril de 2021. 

14.1, A inexecuço total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres 
elencados neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a previa defesa, sem prejuizo da 

responsabilidade civil e criminal, as penalidades de: I  

Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que näo acarretarem prejuizos 

significativos ao objeto da contratacäo; 
Multa: 

b.1. Moratorla de 0,03% por dia de atraso, injustificado, sobre o valor mensal da locacão; 

Rua das Algarobas, s/n, Ceniro. Itaeté - Ba - CEP - 46.790-000 
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b.2 Cornpensatoria de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuço total ou parcial 

de obrigack assurnida. 
Suspenso de licitar e impedimento de contratar corn o Municipio de ltaetê — BA, pelo prazo de 

ate dois anos; 
Declaraçäo de inidoneldade para licitar ou contratar corn a SA(JDE Püblica, enquanto 

perdurarem os motivos detemiinantes da punicäo Cu ate que ieja promovida a reabilitaco 
perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que serã concedida sernpre que o 

LOCADOR ressarcir 30 LOCATARIO pelos prejuizos causados; 
14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente corn as demais sancäes. 

14.2. Também ficam sujeitas as penalidades de suspensäo de licitar e impedimento de contratar e 
de declaraçäo de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razao do presente contrato: 

14.2.1. Tenham sofrido condenacôes deflnitivas por praticarem, pormeio dolosos, fraude fiscal no 

recoihimento de tributos; 

S 14.2.2. Dernonstrem no possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos 

ilicitos praticados. I 
14.3. A apIicaço de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurarã o contraditorio e a ampla defesa observando-se 0 procedimento previsto na tel n2 

14.133, de 2.021, e subsidiariamente na Lel n9 9.784, de 1999. I 
14.4. A autoridade competente, na aplicação das sançöes, levará e consideraco a gravidade da 

conduta do infrator, o caréter educativo da pena, bern como 0 dano causado ao LOCATARIO, 

observado o pririciplo da proporcionalidade. 

14.5. As multas devidas elou prejuizos causados ao LOCATARIO s&räo deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recoihidos em favor do Municiplo, ou ainda, quando for o caso, seräo inscritos na 

Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialinente. 
14.6. A multa deveré set recolhida no prazo mãximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 

recebirnento da comunicaçäo enviada pelo LOCATARIO. 1 
RflCC4lJSUEnMArputNTAWDAtRESCISA0tOrfcRATUA4 

15.1. 0 LOCATARIO poderá rescindir este Termo de Contrato, se'4 qualquer anus, em caso de 

descumprimento total Cu parcial de qualquer cláusula contratual ou obngaçao imposta 20 

LOCADOR, sem prejuIzo da aplicaço das penalidades cabiveis. 
15.1.1. A rescisâo por descumprimento das cláusulas e obrigaçöes contratuais acarretarâ a 

execuço dos valores das muttas e indenizaçäes devidas 80 LOCATARIO, bern como a retencào 
dos créditos decorrentes do contrato, ate a Ilmite dos prejuizos dusados, além das penalidades 

previstas neste instrurnento. 
15.2. Tambérn constitui motivo para a rescisäo do contrato a ocorrência das hipoteses enumeradas 

no Art. 137 da Lei nQ 14.133, de 2.021, corn exceçào das que näo sejam aplicáveis a esta relaçäo 

locaticia. 

15.2.1. Caso, por razöes de interesse pUblico, devidarnente justificadas, a LOCATARIO decida 

devolver 0 imOvel e rescindir C contrato, antes do térrnino do seu prazo de vigência, ficara 

dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, por escrito, corn 

antecedência minima de 30 (trinta) dias. 
15.3. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaçäo do imovel, tais como incëndio, 

desmoronamento, desapropriacâo, caso fortuito ou forca major, etc., o LOCATARIO poderá 

considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando disjensada de qualquer prévia 

notlficaço, ou multa, desde que, nesta hipótese, näo tenha concorrido para a situaço. 
15.4. 0 procedimento formal de rescisäo terá iniclo mediante notificação escrita, entregue 

diretamente ao LOCADOR ou por via postal, corn aviso de recebimebto. 
15.5. Os casos da rescisão contratual seräo formairnente motivados nos autos, assegurado o 
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contradltorio e a ampla defesa, e precedidos de autorizaçäo escrita e fundarnentada da 
autoridade cornpetente. 

15.6. A extinção do contrato poderá sen 
I - determinada por ate unilateral e escrito da Adrnlnistraçao, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciIiaço, por mediação ou por comitê de 
resoluçao de disputas, desde que haja interesse da Aclministraçao; 
Ill - determinada por decisão arbitral, em decorréncia de cláusula compromissOria ou 
compromisso arbitral, ou por decisao judicial. 

16.1. Os cases omissos ou situaçâes no explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-äo pelas 
disposiçöes contidas na Lei n 8.245, de 1991, e na Lei 14.133 de 2.021, subsidiariamente, bern 
come nos demais regularnentos e normas administrativas federals, que fazem parte integrante 
deste contrato, independentemente de suas transcriçôes. 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Andarai-BA, corn exclusäo de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questôes.oriundas do presente contrato. 
E assim, por estarem de acordo, aj3stadCcrZiratados. apOs lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmarn o presentjitf3io em 03 (trés) vias, de igual teor e forma, para urn sO efeito, na 
presença de 02 abaixo assinadas. 

Itaetê - BA, lOde marco de 2022. 

I 
MAURINA SILVA DOS 

CONTRATADO 

SANDRO MONTEIRO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE 

IESTEMIJNHA 1: d99sA4I,-y-nt C 
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PUB uCAcAo 

Nos Termos do § (Jnico do Art. 72 da Lei Federal n 14.133/21 a Prefeitura Municipal de ltaeté publica a 
presente contrato em local apropriado para que seja dado a fiel cumprimento para produçao dos seus efeitos 

de direito. 
Prefeitura Municipal de ltaete, lode marco de 2022 
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AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
ClIP) nO 13S22.620/0001-20 I ' 

INEXIGIBILIDADE DE UCITAAO NO 040/2022 
CONTRATO No 248/2021 

o Prefeito Municipal de itaete, no uso de suas atribuiçôes, toma póblica a Contratação: 
Ucttaçio: Processo Adrnlnistrativo no 077/2022. Modatidade: INEXIGIBILIDADE DE LICtTAcAO 
n° 040/2022. Objeto: a LOCAAO DE IMóVEL PARA ATENDER A P011CM CIVIL 
CONFORME CONVENIO 0 COM A SSP-BA. Vigéncia: ate 0 dia 31 de dezembro de 2022. "1 
Projeto atividade: 2.007. Elemento despesa: 3,3.90.36.00. Fonte de recurso: 00. Contrato No 
248/2022. Fomecedor: MAURINA SILVA DOS SANTOS, CPF: 618.391.595-53. Data: 

Valor mensal: R$ 918,00 (novecentos e dezolto reals). ZENILDO MATOS DE S 10/03/2022. 
OLIVEIRA - Prefeito Municipal. 

'0 

NO 298.A/2022. - Termo de Recisão 

a 

AVISO DE RESCISAO CONTRATUAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE - SMUA 

3 CNP) NO  13.922.620/0001-20 

TERMO RESCISAO DO CONTRATO NO 298fi12021 

0 Prefeito de Municipal de ltaetè, comunica aos interessados a RESCISAO do Contrato no 

304/2021, corn base no Art. 79 inclso 11 da Lei 8.666/93, publicado no Diário Oficial do 

Municipio, em 29/06/2021. Objeto: CONTRATAçAO DE PESSOAS JURIDICAS PARA 

PREsTAçAo DE SERVIOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DO MUNIC±PIO DE ITAETE - BA. Contratado: ISRAEL BATISTA 5APR05 FILHO 

02367299501, inscrito corn o CNPJ sob n° 43.161.585/0001-34. Itaeté, em 10 de Marco de 

2022. ZENILDO MATOS DE OLIVEIRA. 

a Página Rua Algarobas - S/N - Centro 
Prefe)tura Municipal de ltaetê 

http:/Iwww.portaliop.arg,br/prefeitura/ba/ihete 16 de Marco de 2022 Tel: 753320-2127  
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S MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretauia da Receita Federal do BrasH 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA bE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DMDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: MAURIP4A SILVA DOS SANTOS 
CPF: 618.391.595-53 

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendencias em scu name, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do BrasH (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniâo (DALi) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao se refere a situacão do sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuiçôes socials previstas nas alineas 'a' a 'ci' do parégrafo Unico do art. Ii da Lei no  
8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitaçâo desta certidão eslá condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:f/rfb.gov.br> OLI <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidào emitida gratuitamente cam base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 11:3630 do dia 11112/2023 'chora e data de Brasilia>. 
Vâlida ate 0810612024. 
COdigo de controle da cerlidäo: 4115.E5FO.75A3.B6B2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CIOVERNO DO ESTADO DA RAHIA I.imissão: 11/12/2023 ! 1:44 

SECRETARIA DA E4ZENDA 

CertidAo Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida pan os eteitos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 do 11 do dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Cerlidao N°: 20236558105 

NOME 

MAURINA SlI.%A DOS SANTOS 

INscRIçAo FSTADUAL CPE 

618.391395-53 

Fica certificado que nâo constam, ate a presente data. pendencias de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos Iributos adminisirados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistencia de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competéncia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado a direito da Fazenda PUblica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriorriente. 

Emitida em 1111212023. contomie Portaria no ieio, sendo válida par 60 dias, contados a partir da data de sua 
ernissào. 

AIJTENTICIDADE DESTE DOCIJMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI/ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida corn a apresentaçáo conjunta cia cartâo original de inscriçAo no CPF ou no CNPJ da 
Secrelaria da Receita Federal do Ministéria da Fazenda. 

P.giiia I tic I RcILcrtidaoNcauvatpI 
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ll"  —P' PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissao: 11/12/2023 

Validade: 06/03/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N° 00001002/2023 

Calficaros pac as d&'vicbs fins de cireilo e a cjem inteFeesso posso cpe, cçñ consulto us 
reds fros do DIVIDA ATIVA do ccns {cczms qje o ccnlribjinte gcrlo±t do CPF ±dxo 
rZc, (y)ccr*o-se neles ins oicb. nOD havenrb pfcnto, nesta ctita n&turn détito &n seu ncnt 
F icrnct cqji res sdvcxt o dr&o do F aiencki POdia, Munidpci de 1n5aeva e ntcz ctvkkt ce 
venhcrn a s a cpjccts. 

0 referido é verdade e dou fé. 

MAURINA SILVA DOS SANTOS 

CR1': 61839159553 

RUA MARCOLINO PINA,84 
Complemento: CASA 
Bairn: CENTRO 

46790000 - ITAETE-SA 
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Emissor: VIA WEB 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRAEALHISTAS 

Nome: MAURINA SILVA DOS SANTOS 

C?F: 618.391.595-53 
Certi dàc n°: 70969061/2023 
Expedicãc: 11/12/2023, as :10:30 
Validade: 08/06/2024 - 180 (cenLo e olLenLa) dias, c3nLacos da daLa 
de sua expediçAo. 

C 
Certifica-se que MAURINA SILVA DOS SANTOS, insctito(a) no CIT sob o 
rJ-  618.391.595-53, NAC CONSTA como inadimplente no Banco Nacionai. de 
Devedore.s Trai)alhist.as. 

Ceitidäo emitida coin hsc nos arts. 642-A c 883-A thi corisolidaçfio 
das Leis do Trabaiho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no 7\Lo 01/2022 da CCJT, de 21 de janeire de 2022. 
Os dados constante desta Certid.n so de resoonsabiliriade dos 
Tribunas do Trabaiho. 
No caso de pessoa juridica, a CertidAo atesta a empresa em relacao 
a todos os seus estabeteci.meriLos, aqêncas cu lTiliais. 
A accitaçào de.sta ce.rtidAo condiciona-se a vcrificaçâo do su 
auzenticidade no potta. do Tbuna1 Sunerior do Trabalbo na 

Internet (http://www. tst.jus.br).  
Csrtfdar. eruitida qrdt..}tarnenLe. 

INFOnMAçAO IMPORTM1TE 

Do Barico Naciona! de Jevedores TrabailiisLas coristairt as daucs 

necess r i jj .i i deir I i caçdo das pessoas naturais e juridicas 
inadimpientes perante a ;ustiça do Trahaiho quanto as obriqacOcs 
cstabciccidas cm sentcn;a coridcnatória tiansitada em juigado cu em 

acordos judiclais trabalhistas, inclusive rio concernente aos 
rec:o1hirnenIos orevidenciários, a honorarios, a cusLas, c 

emolurnentos CR1 -3 rccoltjrnentos detenninados em lei; ou decorrentes 
de execuçáo de acordos firmados perani.e o Ministério Pühlico do 
Trahalho, Ccmissäo de conciliaçao Prévia Cu demais LiLulos que, pot 
disposicâo legal, contivor força executiva. 



t CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 
qfr 

Certidâo negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

(onsultado: M.&URINA SILVA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 618.391.595-53 

('ertiflca-se que. em consulta aos sisternas ePAD e CGU-PJ cans eadastros GElS. CNEP e CEPIM 

manticlos pela Coriegedoria-Geral da União. NA() CONSTAM rcgistros de 

penatidades vigentes relativas an CNPJ'CPF consultado. 

I)ecttua-se quo. iso.s tormox do k'ç'ic!açdo iigente. us refi'ridus coda ctros con.'ulidans rnJorrnac.vcs prctatiac pc/us entry 

psi blicos. de todos us Poderec e esferas de ginerno. 

Os .Vjre'nps cPu) e (ill -Pi cms.colida,n ,s dadus sabre o andamento do.vproeescus admini%trahivos de respansabilizacdo 

de cubs privados no Poder Evcculho Ic/oral. 

o CszaLnsiuckk.wii1k E;ni'r,a.c /nithb,eac r S,,wenca.c i( FJ5) apri'crnta a relução Jr empreNas epcssuasftsicas que 

nfrerani san çãec que intplicarasn a restriçdo dopartit'ipar de !kitaçôev ass Jr ref chrar contratos cont a .IJnsis:istraçuo 

Péblica. 

U Ca,h,crrn Va4uqnsi de tmprc.a, l'uuitIj,fj.'jth  apresenta a rdaçao de tnt presas que snfrerasn qua/quer dos pisni(ñes 
pret'islas no id n - /2.846/20/3 (Lei 4n1ico0rupç1o). . 0 (z4aqre,  de Entitfud,c Pri;at/a cug rius fin ralAws Impedida' (cr!'IMi apresenla a relaçño de entidade.s privadac sins 

fins !urrutivuy que es/ac inspedidas de ce/ebrar novas convesnos. cisatratos de rcpa.cse on tombs deparceria cont a 

.4dnsinistração Pub/ira Pet/era!, ens fun cat, de irrrgss/aridatkc nile resolviduN ens canveuws, con/rufus de repass.' on ternws 

do purceriafirmados anteriorwense. 

Ccrtid5o emitida as 11:41:52 do Wa 11/12/2023 corn validade ate o Wa 10101/2024. 

Link para consulta da vcrilucaçao da certidão hims. iccrlidocs cgu.uvbr 

Código de controle da certidâo: K31uMwwFlolfE51 I wdUñt 

Qualt1uer FUSU/Yl flU csnetula in t'alidaia edo clocui,iento. 

Ill 



Quinta-feura 
28 de Dezembro de 2023 Prefeitura de Itaeté D IAR I 0 
Ano:03 
Ediçao: 507 

NO 162/2022 - 20  Termo Aditivo 

SEGUNDO AD1TIVO NO 002/2022 

AO CONTRATO NO 16212022 

o Fundo Municipal de As5ist6ncia Social, no uso de suas atribuiçâes, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo 80 Contrato no 162/2022: Processo Administrativo no 054/2022. Objeto: 

LOCAçAO DE IMÔVEL PARA CIDADA EM SIT uAçAo DE VULNERABIUDADE SOCIAL NO 

MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: ALISSON HELTON QUEIROZ SILVA, inscrito no 
CPF sob no 008.299.145-60. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate 0 dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reals). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social. 

N0248/2022 -2° Termo Aditivo 

SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 248/2022 

o Secretarlo Municipal de Financas de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 248/2022: Processo Administrativo no 077/2022. Objeto: 

LOCAçAo DE IMÔVEL PARA ATENDER A POLICIA CIVIL, CONFORME CONVNIO 0 COM 

A SSP-BA QUE SEGUE EM ANEXO. Locador: MAURINA SILVA DOS SANTOS, inscrito no 

CPF sob no 618.391.595-53. Data: 28/12/2023. Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 918,00 (novecentos e dezoito reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretarlo 

Municipal de Financas. 

t'S26/2022 -2° Termo Aditivo 

SEGUNDO ADmVp NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 426/2022 

o Fundo Municipal de Assisténcia Social, no uso de suas atribuiçOes, toma püblico o Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 426/2022: Processo Administrativo no 114/2022. Objeto: 

LOCAçAO DE IMÔVEL PARA CIDADA EM SITUAçAO DE VULNERABIUDADE SOCIAL NO 

MUNIC±PIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: MARLENE MARTINS DE OLIVEIRA, inscrito no 

CPF sob no 295.524.195-49. Data: 28/12/2023. Vigéncla: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: 

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. Secretaria 

Municipal de Assisténcia Social. 

Pégina 09 Preleriura de tiaetê 

I Centro https:f/wwwportaliop.org.br/prefei(ura/barutaete/ 28 de Dezembro de 2023 J 
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